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PORTARIA Nº 019-A/2020            

 

Declara Vacância de Cargo 
público Municipal. 

  

O Prefeito Municipal de Paulista, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, artigo 37 da Constituição 

Federal, o disposto na Lei Municipal nº 352/2013 que trata do Estatuto do 

Servidor Público Municipal de Paulista-PB e em conformidade com Lei 

Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Declarar a Vacância do cargo de Agente Administrativo, 

ocupado pela servidora estável AUDENORA DUTRA DE ALMEIDA, 

inscrita no CPF nº 033.977.114-36, nomeada através da Portaria nº 

047/2014, de 06 de março de 2014, lotada na Secretaria Municipal de 

Administração, por posse em outro cargo inacumulável, concedida a partir 

de 12/08/2020.  

Art. 2 º – Caso a servidora não venha a ser aprovada no novo 

estágio probatório pelo período de três anos, será reconduzido ao cargo 

que ocupava anteriormente, dando continuidade em seus assentamentos 

funcionais.  

Parágrafo Único – A recondução só poderá ser exercida durante o 

período do estágio probatório, que é de 12/08/2020 a 12/08/2023, sendo 

que após esse período, cessam os efeitos do pedido de vacância.  

Art. 3 º – Fica suspenso o vínculo financeiro da servidora até a 

habilitação ou não no estágio probatório do novo cargo.  

Parágrafo Único – Caso a servidora seja considerada habilitada para 

o novo cargo, o elo entre servidora e o cargo de Agente Administrativo, da 

Secretaria Municipal de Administração deste município de Paulista - PB, se 

rompera de forma definitiva.  

Art. 4 º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Publique-se. Dê-se ciência, e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Paulista, Estado da Paraíba, 

em 12 de agosto de 2020. 
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